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O  Senhor JOSÈ G E E I A L D O  ALVES, Prefeito Mimicipal 
de Lorena, usando das atribuições oue lhe sao conferidas por / 
L e i ,

Considerando o laudo apresentado pela junta me
dica, designada pela Portaria n2 1795» 03 de outubro de ///
1972, declarando a funcionária BElíEDITÂ PIARIA MOLIhARI incapa
citada definitivamente para o exercício de qualquer atividade,

R E S O L V E ;
Aposentar, a partir de 12 de outubro de 1972, / 

de a cordo com o item I, do artigo 107, da Lei n2 905» de 0 7 / 
de março de 1972 (ESTATUTO DOS FüíTCIOUáRIOS PlÍBLIGOS DO MUNICÍ
PIO DE LOREiMA) a funcionária BEIÍEDITA MARIA MOLIKARI, no cargo 
de Inspetora de Alunos, Padrão "F", do Setor de Escolas Munici 
pais, da Diretoria de Educação e Cultura .da Prefeitura Munici
pal, com proventos integrais, na forma da alínea 'Ti", do xtem 
I, do artigo IO8, da Lei acima mencionada.

Registre-se e cumpra-se. 
lM. de Jjorena, 0 9 de outubro de 1972
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==Diretor de Administração==

Registrada no Livro proprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 09 de outubro de 1972.
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